
TERMO DE POSSE DO "VICE-PREFEITO" DO MUNICÍPIO DE AMÉRICO DE 
CAMPOS, ESTADO DE SAO PAULO, ELEITO NAS ET.F-IÇÕES DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

15 DE 

- Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano dois mil e vinte um, 
nas dependências do Auditório do DEM - Departamento Municipal de 
Educação, situado à Rua Nossa Senhora Aparecida n 0 550, às 10:00 
horas, em Sessão Solene de Instalação de Legislatura, com a 
presença dos Senhores Vereadores:- Luiz Carlos Formagi, Mailton 
Luiz Batista de Carvalho Morais, Maria Caroline Feltrin Rozales 
Gomes, Osvaldo Antonio de Caires, Rafael Gimenez Marioto, Rosa 
Helena Miron Facundo Leitão, Sueli Celeste Ricci Alves, Taila 
Maria Furquim e Valdir da Cunha Campos. Assumindo a Presidência 
por ser o mais votado entre os presentes, o Senhor Mailton Luiz 
Batista de Carvalho Morais designou a Senhora Rosa Helena Miron 
Facundo Leitão para secretariar os trabalhos. Convocado para 
comparecer ao Plenário o Senhor Rosenaldo Rodrigues, Vice-
Prefeito eleito e legalmente diplomado, para prestar compromisso 
e tomar posse do cargo de Vice-Prefeito do Municipio de Américo 
de Campos. Após as formalidades regimentais, fez a afirmação 
solene de bem servir o cargo no qual é investido neste momento, 
prestando em voz alta o seguinte compromisso:- "Prometo exercer, 
com lealdade e dedicação o cargo de Vice-Prefeito do Municipio 
de Américo de Campos, respeitando a Lei e promovendo o bem estar 
do Municipio". A seguir, o Presidente da Sessão Solene declarou 
legalmente empossado o Vice-Prefeito do Municipio de Américo de 
Campos, a cidadão Rosenaldo Rodrigues. Para constar, Eu, Rosa 
Helena Miron Facundo Leitão, Secretária designada, mandei lavrar 
o presente Termo que, depois de lido em Sessão Solene, vai 
assinado pelo Vice-Prefei^Ç^j^ empossado, pelo Presidente e pelos 
vereadores presentes. 
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